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ADESÃO Nº 009/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2024 

 

Origem: Adesão de forma à Ata de Registro de Preços n°. 003/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 

014/2023 -SRP - Realizado pelo CBMPA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-45, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 

911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, neste ato Representado pelo seu 

Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Enilson de Araújo Rios, brasileiro, casado, portador do RG nº 

0555344-0 SJ/MT e inscrito sob o CPF  nº , residente e domiciliado na Rua Limiro Rosa 

Pereira, nº 846, Centro, neste Município de Araputanga/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa WTEC 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA CNPJ nº 05.634.834/0001-72, estabelecida à Rua Salomão 

Ioschpe, nº 267, Bairro: Industrial, CEP: 99.706-399, na cidade de Erechim/RS – Estado de Rio Grande do 

Sul, telefone: (54) 3522-4344, e-mail: licitacoes@biccateca.com.br, neste ato representado pelo Sr. Paulo 
Cesar Bicca, brasileiro, empresário, portador do RGº 5019624955 SSP/RS e CPF nº , 

doravante denominada DETENTORA, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, no Decreto Federal nº 7.892/2013, 

Decreto Estadual nº 991/2020, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (ESTANTES), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS BIBLIOTECAS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E DEPARTAMENTO DE CULTURA. Conforme especificações e condições constantes nesta Ata 

de Registro de Preços. 
1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023 para Registro de 

Preços nº 003/2024, oriundo do Corpo de Bombeiros Militar de Pará e Coordenadoria Estadual de Defesa 

Civil Comissão Permanente de Licitação, o qual tem como base as informações contidas no Termo de 

Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria ora mencionada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta da 

licitante vencedora, constantes na Adesão nº 009/2024. 
 

Item 
Código do 

Item 
Descrição do Item Unidade Quantidade 

 Valor 
Unitário  

 Valor Total  

1 053.134.042 

ESTANTE FACE DUPLA: Estante dupla face, 
totalmente confeccionada em chapa de aço com baixo 
teor de carbono, com acabamento pelo sistema de 
tratamento químico da chapa e pintura através de 
sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta 
de 90 micras. 01 (uma) base em formato trapezoidal, 
formada por uma única peça, fechada, confeccionada 
em chapa n° 20 (0,90 mm), com altura de 155mm e 
angulação aproximada de 9%, sua fixação às laterais da 
estante se dá através de parafusos sextavados 
galvanizados, possui ainda 04 (quatro) sapatas 
reguladoras de nível, que não ultrapassam os limites 
externos da estante: 01 (uma) travessa supenor 
horizontal trapezoidal confeccionada em uma única 
chapa n° 20 (0,90 mm), com altura de 75 mm e 
angulação aproximada de 18°, sua fixação ás laterais da 

Unidade 24 R$ 5.050,00 R$ 121.200,00 
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ADESÃO Nº 009/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2024

Origem: Adesão de forma à Ata de Registro de Preços n°. 003/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n°

014/2023 -SRP - Realizado pelo CBMPA.

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-45, situada à Rua Antenor Mamedes, nº

911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, neste ato Representado pelo seu
Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Enilson de Araújo Rios, brasileiro, casado, portador do RG nº
0555344-0 SJ/MT e inscrito sob o CPF nº  residente e domiciliado na Rua Limiro Rosa
Pereira, nº 846, Centro, neste Município de Araputanga/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa WTEC
MOVEIS E EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA CNPJ nº 05.634.834/0001-72, estabelecida à Rua Salomão
loschpe, nº 267, Bairro: Industrial, CEP: 99.706-399, na cidade de Erechim/RS - Estado de Rio Grande do
Sul, telefone: (54) 3522-4344, e-mail: licitacoes@biccateca.com.br, neste ato representado pelo Sr. Paulo
Cesar Bicca, brasileiro, empresário, portador do RGº 5019624955 SSP/RS e CPF nº 
doravante denominada DETENTorA, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, no Decreto Federal nº 7.892/2013,
Decreto Estadual nº 991/2020, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE (ESTANTES), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS BIBLIOTECAS DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E DEPARTAMENTO DE CULTURA. Conforme especificaÇões e condiÇões constantes nesta Ata
de Registro de Preços.
1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023 para Registro de
Preços nº 003/2024, oriundo do Corpo de Bombeiros Militar de Pará e Coordenadoria Estadual de Defesa
Civil Comissão Permanente de Licitação, o qual tem como base as informações contidas no Termo de
Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria ora mencionada.

CLÁUSULA SEGUNDA  DO PREÇO
2.1 Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta da
licitante vencedora, constantes na Adesão nº 009/2024.

Item Código do Descrição do Item Unidade Quantidade
Valor

Item Unitário Valor Total

ESTANTE FACE DUPLA: Estante dupla face.
totalmente confeccionada em chapa de aco com baixo
teor de carbono, com acabamento pelo sistema de
tratamento químico da chapa e pintura através de
sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta
de 90 micras. 01 (uma) base em formato trapezoidal.
formada por uma única peca, fechada, confeccionada

1 053.134.042 em chapa n° 20 (0,90 mm), com altura de 155mm e Unidade 24angulação aproximada de 9%, sua fixação às laterais da
R$ 5.050,00 R$ 121.200.00

estante se dá através de parafusos sextavados

galvanizados, possui ainda 04 (quatro) sapatas
reguladoras de nível, que não ultrapassam os limites
externos da estante: 01 (uma) travessa supenor
horizontal trapezoidal confeccionada em uma única
chapa n° 20 (0,90 mm), com altura de 75 mm e
angulação aproximada de 18°, sua fixação ás laterais da

www.araputanga.mt.gov.br
Horário de Funcionamento:

Segunda a Sexta: 7h as 11h - 13h as 17h

auto block LGPDauto block LGPD

auto block LGPDauto block LGPD

mailto:licitacoes@biccateca.com.br


 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

estante se dá através de parafusos galvanizados: 02 
(duas) laterais com altura de 2000 mm e largura de 580 
mm, confeccionadas em uma única peça chapa n° 18 
(1,20mm), a face interna, que permite encaixe das 
bandejas em passos de aproximadamente 90 mm, 
deverá possuir 38 (trinta e oito) opções de regulagem, a 
borda intema da lateral deverá ser angular. formando 
encaixe exato entre a base e a travessa superior sem 
cantos vivos ou arestas; 08 (oito) prateleiras com 
dimensões mínimas de 930 mm de comprimento e 
250mm de profundidade, confeccionadas em chapa n° 
20 (0,90 mm). com dobras nas faterais que permitem as 
mesmas a união as laterais pelo confeccionados em aço 
com espessura de 0,90 mm e tratamento químico das 
chapas através do sistema antiferruginoso e fosfatizante 
e pintura eletrostática a pó com camada mínima de 90 
micras parte exterior na cor vermelho brilhante RAL 3028 
e na parte interior na cor Branco brilhante RAL 9003. 
Encaixado, deverá ficar completamente embutido na 
lateral da estante, deverá possuir 38 (trinta e oito) rasgos 
retangulares. Sistema de fixação lateral por encaixe, 
sem uso de parafusos, soldas ou rebites. Dimensões 
mínimas: Altura: 200 cm, Largura: 50,5 cm, 
Profundidade: 1,5 cm. Dimensões aproximadas totais da 
estante: Altura: 200 cm. Largura: 100 cm, Profundidade: 
58 cm. 

Valor total R$ 121.200,00 

 

2.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 

hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de 

sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato 

do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e §5º da Lei nº 8.666/93; 
b) Para menos, na hipótese de o valor registrado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando 

ocorrer o fato do princípio previsto no art. 65, §5º da Lei nº 8.666/93.  

2.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 

mercado.  

2.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto registrado (tributos, 

seguros, encargos sociais, etc.). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é até 26/02/2025, contados a partir da assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

3.2 A Partir da Vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive as penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

normas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 991/2020. 
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantajosidade para a 
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estante se dáatravés de parafusos galvanizados: 02

(duas) laterais com altura de 2000 mm e largura de 580
mm, confeccionadas em uma única peça chapa n° 18
(1.2Omm), a face interna, gue permite encaixe das
bandeias em passos de aproximadamente 90 mm,
deverá possuir 38 (trinta e oito) opções de regulagem, a
borda intema da lateral deverá ser angular. formando
encaixe exato entre a base e a travessa superior sem
cantos vivos ou arestas; 08 (oito) prateleiras com
dimensões mínimas de 930 mm de comprimento e
250mm de profundidade, confeccionadas em chapa n°
20 (0,90 mm). com dobras nas faterais que permitem as
mesmas a união as laterais pelo confeccionados em aço
com espessura de 0.90 mm e tratamento guímico das
chapas através do sistema antiferruginoso e fosfatizante
e pintura eletrostática a pó com camada mínima de 90
micras parte exterior na cor vermelho brilhante RAL 3028
e na parte interior na cor Branco brilhante RAL 9003.
Encaixado, deverá ficar completamente embutido na
lateral da estante, deverá possuir 38 (trinta e oito) rasgos
retangulares. Sistema de fixação lateral por encaixe,
sem uso de parafusos, soldas ou rebites, Dimensões
mínimas: Altura: 200 cm, Largura: 50,5 cm,
Profundidade: 1.5 cm, Dimensões aproximadas totais da
estante: Altura: 200 cm. Largura: 100 cm. Profundidade:
58 cm.

Valor total R$ 121.200,00

2.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipóteses:
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de
sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato
do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, Il, "d" e §5º da Lei nº 8.666/93;
b) Para menos, na hipótese de o valor registrado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando
ocorrer o fato do princípio previsto no art. 65, §5º da Lei nº 8.666/93.
2.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de
mercado.
2.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto registrado (tributos,
seguros, encargos sociais, etc.)

CLÁUSULA TERCEIRA  DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é até 26/02/2025, contados a partir da assinatura,
não podendo ser prorrogada.
3.2 A Partir da Vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive as penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
normas.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 991/2020.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantajosidade para a
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administração pública estadual da utilização da ata de registro de preços. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 
órgão gerenciador ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A empresa deverá fornecer o objeto nas seguintes condições: 

5.1. 1. O prazo máximo de entrega dos itens serão de 15 (quinze) úteis após emissão da respectiva Ordem 

de Fornecimento. 

5.1.2. Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para entrega dos objetos, a empresa contratada 

deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como estipular qual seria o 

prazo adequado e o motivo da alteração. Caso aceito pela Administração, a prorrogação não poderá exceder 

a data de 30 dias corridos. 

5.2. Os itens desta licitação deverão ser entregues na sede do município, no ALMOXARIFADO CENTRAL. 
5.3. O Município não se responsabilizará por mercadorias entregues sem que esteja requisitada e autorizada 

na forma deste edital. 

5.4. Os itens que compõem o objeto deste Termo deverão ser entregues em perfeitas condições de 

conservação e uso, recebido provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e seus anexos, para efeito 

simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento 

definitivo. 

5.5. O fornecimento será realizado nos prazos e condições já estabelecidos neste edital. 

5.6. Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, ficarão sobre a responsabilidade da licitante 

vencedora, tais como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia tributos 

de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos. 

5.7. A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de 

irregularidade no objeto. 

5.8. A contratada deverá entregar os itens solicitados devidamente em perfeitas condições de uso para os 

fins a qual se destina; 
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administração pública estadual da utilização da ata de registro de preços.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Precos, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o
órgão gerenciador ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.00o,00 (oitenta
mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011  P).
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A empresa deverá fornecer o objeto nas seguintes condições:
5.1. 1. O prazo máximo de entrega dos itens serão de 15 (quinze) úteis após emissão da respectiva Ordem
de Fornecimento.

5.1.2. Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para entrega dos objetos, a empresa contratada
deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como estipular qual seria o
prazo adequado e o motivo da alteração. Caso aceito pela Administração, a prorrogação não poderá exceder
a data de 30 dias corridos.

5.2. Os itens desta licitação deverão ser entregues na sede do município, no ALMoxARiFADo CENTRAL.
5.3. O Município não se responsabilizará por mercadorias entregues sem que esteja requisitada e autorizada
na forma deste edital.

5.4. Os itens que compõem o objeto deste Termo deverão ser entregues em perfeitas condições de
conservação e uso, recebido provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e seus anexos, para efeito
simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas,
envolvendo a qualidade, guantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento
definitivo.
5.5. O fornecimento será realizado nos prazos e condições já estabelecidos neste edital.
5.6. Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, ficarão sobre a responsabilidade da licitante
vencedora, tais como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia tributos
de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos.
5.7. A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de
irregularidade no objeto.

5.8. A contratada deverá entregar os itens solicitados devidamente em perfeitas condições de uso para os
fins a qual se destina;
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5.9. A contratada será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao fornecimento dos 

objetos. 

5.10. Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo prazo, 

dos itens constantes do Anexo I para cada produto específico. 
5.11. A garantia que trata este item implicará na substituição imediata dos produtos entregues e que 

apresentarem defeitos ou não atenderem ao prazo de validade conforme estipulado, sem prejuízo de 

reparação dos danos que a administração vier a sofrer. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 

ou duvidoso não previsto nesta ARP e tudo o mais que se relacione com o objeto desta ARP, desde que não 

acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

7.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do Município, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato. (art. 

67 da Lei nº 8.666/93). 
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5.9. A contratada será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao fornecimento dos
objetos.
5.1o, Garantir a entrega dos produtos guanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo prazo,
dos itens constantes do Anexo I para cada produto específico.
5.11. A garantia que trata este item implicará na substituição imediata dos produtos entregues e que
apresentarem defeitos ou não atenderem ao prazo de validade conforme estipulado, sem prejuízo de
reparação dos danos que a administração vier a sofrer.

CLÁUSULA SEXTA  DA REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa aceitável

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666,
de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
7.1. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso
ou duvidoso não previsto nesta ARP e tudo o mais que se relacione com o objeto desta ARP, desde que não
acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
7.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do Município, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato. (art
67 da Lei nº 8.666/93).
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7.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica 

corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 

7.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à autoridade 

administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

7.5. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem no art. 67, §1º e 2º da Lei nº 8.666/93, as seguintes 

prerrogativas:  

a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro documento; 

b) Efetuar as devidas conferências;  

c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP solicitando, 

se couber, a imediata correção por parte da Detentora;  

d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do fornecimento 

do produto para aplicação de penalidades previstas;  

e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao Departamento 

responsável; 

f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo Município. 

7.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal / Fatura, descrição do produto com detalhe, número 

e nome do Banco, Agencia e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária. 

8.2. O pagamento será efetuado mediante apresentação dos seguintes documentos: 

I) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio e sede da 

contratada, consistindo em certidões e documentos equivalentes, emitidos pelos órgãos competentes e 

dentro dos prazos de validades expressos nas próprias certidões e documentos; 

II) Prova de regularidade relativa de SEGURIDADE Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) e Fundo de Garantia por tempo de Serviços (FGTS). 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Munícipio de Araputanga /MT, com endereço 

constante no rodapé, e deverão ser entregues no local indicado pelo CONTRATANTE. 

8.4. O pagamento efetuado a contrata não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento. 

8.5. Deverá apresentar Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento e conferencia. 

8.6. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8.7 O pagamento será em até 15(quinze) dias da entrada das notas Fiscal / Fatura no departamento 

responsável, de acordo com a nota de empenho e a nota de autorização de despesa, após o atesto pela 

fiscalização do recebimento pelo município. 
 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação correrão por conta do recurso 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir com suas obrigações; 
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7.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica
corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).
7.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à autoridade
administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
7.5. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem no art. 67, §1º e 2º da Lei nº 8.666/93, as seguintes
prerrogativas:
a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro documento;
b) Efetuar as devidas conferências;
c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP solicitando,
se couber, a imediata correção por parte da Detentora;
d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do fornecimento
do produto para aplicação de penalidades previstas;
e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao Departamento
responsável;
f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo Município.
7.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a
serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
cumprimento do obieto.

CLÁUSULA OITAVA  DO PAGAMENTO

8.1. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal / Fatura, descrição do produto com detalhe, número
e nome do Banco, Agencia e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via ordem
bancária.
8.2. O pagamento será efetuado mediante apresentação dos seguintes documentos:
I) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio e sede da
contratada, consistindo em certidões e documentos equivalentes, emitidos pelos órgãos competentes e
dentro dos prazos de validades expressos nas próprias certidões e documentos;
II) Prova de regularidade relativa de SEGURiDADE Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) e Fundo de Garantia por tempo de Servicos (FGTS).

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Munícipio de Araputanga /MT, com endereço
constante no rodapé, e deverão ser entregues no local indicado pelo CONTRATANTE.
8.4. O pagamento efetuado a contrata não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento.
8.5. Deverá apresentar Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento e conferencia.
8.6. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.7 O pagamento será em até 15(quinze) dias da entrada das notas Fiscal / Fatura no departamento
responsável, de acordo com a nota de empenho e a nota de autorização de despesa, após o atesto pela
fiscalização do recebimento pelo município.

CLÁUSULA NONA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação correrão por conta do recurso
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir com suas obrigações;
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10.2. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 

constantes neste termo de referência; 

10.3. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) nota(s) Fiscal(is)/fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos 

produtos, observando ainda as condições estabelecidas no edital de 

licitação; 

10.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas e/ou irregularidades constantes de cada um 

dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

10.5. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

10.6. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato ou documento equivalente, aos quais competirão, na 

forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93, inclusive solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, 

informações sobre o andamento do contrato ou documento equivalente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Fornecer o objeto, atendendo os requisitos e observando as normas constantes deste instrumento; 

11.2. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste termo; 

11.3. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos produtos, em 

até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da lei 8.666/93; 

11.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus empregados ou 

prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais 

exigências legais para o exercício das atividades; 

11.5. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 

ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal; 

11.6. Na ocorrência de avaria ou defeitos percebidos, decorrente do serviço prestado e coberto por garantia 

com prazo válido de vigência, os custos do transporte do material para a fábrica, oficina ou qualquer outro 

local, determinado pelo fornecedor, também serão cobertos pela contratada; 

11.7. A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo da entrega preestabelecido; 

11.8. Ocorrendo a rejeição do objeto, a contratada será notificada pelo Fiscal de contrato ou responsável, 

para a retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis; 

11.9. A recusa da contratada em atender ao estabelecido no subitem anterior implicará na aplicação de 

sanções previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

12.1. A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, quais sejam: 

12.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto;  

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do valor 

inadimplido;  

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do valor 

inadimplido, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;  

12.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Contrato, o Município poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:  
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10.2. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos
constantes neste termo de referência;
10.3. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) nota(s) Fiscal(is)/fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos
produtos, observando ainda as condicões estabelecidas no edital de

licitação;
10.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas e/ou irregularidades constantes de cada um
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
10.5. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
10.6. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato ou documento equivalente, aos quais competirão, na
forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93, inclusive solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente,
informações sobre o andamento do contrato ou documento equivalente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Fornecer o objeto, atendendo os requisitos e observando as normas constantes deste instrumento;
11.2, Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste termo;

11.3. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos produtos, em
até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da lei 8.666/93;

11.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus empregados ou

prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais
exigências legais para o exercício das atividades;

11.5. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados

ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

11.6. Na ocorrência de avaria ou defeitos percebidos, decorrente do serviço prestado e coberto por garantia

com prazo válido de vigência, os custos do transporte do material para a fábrica, oficina ou qualquer outro

local, determinado pelo fornecedor, também serão cobertos pela contratada;
11.7. A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo da entrega preestabelecido;

11.8. Ocorrendo a rejeição do objeto, a contratada será notificada pelo Fiscal de contrato ou responsável,

para a retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis;
11.9. A recusa da contratada em atender ao estabelecido no subitem anterior implicará na aplicação de

sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
12.1. A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades

previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, guais sejam:

12.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto;
a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do valor

inadimplido;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do valor

inadimplido, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;
12.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Contrato, o Município poderá
garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
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FLS.________ 

_________ 
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a) Advertência;  

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 

causados ao Município;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 

fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

12.3. As multas serão descontadas dos créditos da empresa Detentora da ata ou cobradas administrativa ou 

judicialmente.  

12.4. As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a Detentora, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar 

ao Município. 

12.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSICÕES GERAIS 

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de apostilamento, 

lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA 

14.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato 

na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga - MT para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em 

duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Araputanga – MT, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 
 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS 
Prefeito Municipal  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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RUBRICA

a) Advertência;
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze)

dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura

causados ao Município;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de

fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 2 (dois) anos.
12.3. As multas serão descontadas dos créditos da empresa Detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente.

12.4. As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a
sua aplicação não exime a Detentora, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar

ao Município.

12.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, guando cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS DISPOSICÕES GERAIS
13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de apostilamento,
lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EFICÁCIA

14.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato
na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga - MT para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Araputanga - MT, 26 de agosto de 2024.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Prefeito Municipal

ÓRGÃO GERENCIADOR

WTEC MOVEIS E EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA
CNPJ nº 05.634.834/0001-72
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